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b) em grupos, estando presentes, no mínimo, 3 candidatos (Lei n.
9.504/97, art. 46, I, b);

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados
de modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos
de todos os partidos políticos e coligações a um mesmo cargo eletivo, po-
dendo desdobrar-se em mais de um dia (Lei n. 9.504/97, art. 46, II);

III – os debates deverão ser parte de programação previamente
estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a
escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo se celebrado
acordo em outro sentido entre os partidos políticos e coligações interessa-
dos (Lei n. 9.504/97, art. 46, III).

§ 1o Será admitida a realização de debate sem a presença de
candidato de algum partido político ou de coligação, desde que o veícu-
lo de comunicação responsável comprove tê-lo convidado com a ante-
cedência mínima de 72 horas da realização do debate (Lei n. 9.504/97,
art. 46, § 1o).

§ 2o É vedada a presença de um mesmo candidato à eleição proporcio-
nal em mais de um debate da mesma emissora (Lei n. 9.504/97, art. 46, § 2o).

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo, considera-se a representa-
ção de cada partido político na Câmara dos Deputados a resultante da
eleição.

§ 4o O horário destinado à realização de debate poderá ser destina-
do à entrevista de candidato, caso apenas este tenha comparecido ao
evento.

§ 5o O debate não poderá ultrapassar o horário local de meia-noite
dos dias 2 de outubro de 2008, primeiro turno, e 24 de outubro de 2008, no
caso de segundo turno (Resolução n. 22.452, de 17.10.2006).

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.945/2008.

Art. 24. Artigo revogado pela Resolução TSE n. 22.874/2008.

CAPÍTULO VII

DA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO
E NA TELEVISÃO

Art. 25. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringir-se-á
ao horário gratuito, vedada a veiculação de propaganda paga, responden-


